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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 031/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade
de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela

Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS n° 013/2024-SRP, processo administrativo  n.° 016/2024, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

n° 14,133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo

para o fornecimento parcelado de equipamentos e suprimentos de informática, para atender a demanda

operacional da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico n° 013/2024, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1.

1.1.

2.

2.1.

EMPRESA DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA

CNPJ 27.100.598/0001-47

ENDEREÇO RUA 27, N° 01, BAIRRO SAP CAETANO, BALSAS-MA
REPRESENTANTE ADAO GOMES MAIA

E-MAIL DISTEMPREENDIMENTOSNORDESTE@GMAIL.COM

DESCRIÇÃO UND VL. UNIT V. TOTALMARCA QTDITEM

Computador com processador Intel Core i5,
monitor 18,5" led Is19c301, leitor de cartão.

Placa Mãe 1155 IPMH61P1 i3 i5 i7 Com

Hdmi, Mem DDR3 ou superior 4GB, HD
SATA 1TB 72010RPM, Gabinete, Teclado
(ABNT 2), Mouse. Garantia de 01 ano.

R$ 54.246,003.616,40BRX 15 UND3

Computador com processador Intel Core i3,
monitor 18,5" led Is19c301, leitor de cartão.

Placa Mãe 1155 IPMH61P1 i3 i5 i7 Com

Hdmi, Mem DDR3 ou superior 4GB, FID
SATA ITB 72010RPM, Gabinete, Teclado

R$41.610,002.774,0015 UNDBRX4

(ABNT 2), Mouse. Garantia de 01 ano.

Computador para SERVIDOR com
processador Intel® Xeon® E-2236 (3.4
GHz, 12M cache, 6 nLicleos/12 threads,
turbo 80W), RAID: C22, RAID 1 para SATA

R$6.599.006.599,00goldentec 1 UND5
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incorporada S140 {2 HDDs SATA ou SSDs
SATA). Chipset Intel C202, DDR3 de 8GB
até 1.600MHz, com capacidade até 32GB(4
slots DIMM). HD SATA 1TB, 4 slots PCele
G2: 2 slots x8(um com conectores x16) 1
Slot x4(com conector x8) 1 slot x1,
Controladores RAID, Controladores de rede
Broadcom BCM 5722 de porta única, mais
uma adicional. Adaptador Gigabit ET Intel
de duas portas, placa de rede Ethernet
Gigabit, PCIe x4. Fonte de Alimentação
única cabeada {495W), Placa de vídeo
Matrox G200eW com 8MB de memória,
Teclado (ABNT 2), Mouse Mo, Windows
Server® 2019 Standard, 16 núcleos,
instalação de fábrica, sem CALs, várias
línguas.

NOTBOOK - Notebook Intel Core i3, 4GB

Expansivel até 16Gb, HDD SATA Itb, Tela
15" LED FullHD, Bluetooth, Wireless b/g/n,
Ethernet (RJ-45), HDMI, Entrada VGA,
USB 3.0, DVD-RW, SD MMC. Sistema

Operacional Windowa 10, 64 Bites
Professional.

R$ 33.299,003.329,90UNDSamsung 106

NOTEBOOK - Intel® Core™ Í7-8565U (1.8
GHz até 4.6GHz, cache de 8MB, quad-
core, 8® geração), Windows 10 Home
Single Language, de 64 bits - em Português
(Brasil), Placa de vídeo dedicada AMD
Radeon™ 520 com 2GB de GDDR5,

Memória de 8GB (1x8GB), DDR4,
2400MHz: Expansivel até 16GB (1 slot
soDIMM, sem slot livre), SSD de 128GB +
HD de 1TB 5400 RPM

R$ 24,876,004.146,00Samsung 6 UND7

Scanner smart, Alimentador Automático A4
/ Ofício para 100 documentos. Velocidade
de 50ppm / 80ipm (frente e verso).
Documentos Longos até 1.27 metros, Ciclo
diário de 5.000 digitalizações. Detector
ultrasonico de dupla alimentação.

R$ 22,970,004.594,00UNDFujitsu 58

ROTEADOR: Interface: 4 Portas

LANIO/lOOMbps, 1 Porta WAN
10/100Mbps, Botões: Botão WPS/Reset ;
Botão Wireless On/Off : Botão Power

On/Off, Tipo de antena: 4 Antenas
Externas, Padrões Wireless: IEEE
802.11n/g/b 2,4GHz, IEEE 802.11ac/n/a
5GHz, Frequência: 2.4GHz e 5GHz,
Funções Wireless:

R$ 10.290,00343,00UNDTp Link 309

R$4.183,50UND 278,90TP-Link 1510 Switch 8 Portas. Gigabyt
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R$13.610,0010 1.361,00TP-Link UND11
Switch 24 Portas, Giqabyt

R$8.900,00178,00Force Line 50 UND12
Auto Transformador 1000 VA

R$ 14.950,00Force Line 50 UND 299,0013
Auto Transformador 2010 VA

Estabilizador: 1000VA (1000 Watts).
Tensão nominal de entrada: 127v I 220v

(Escolha Pela Chave Seletora). Tensão
nominal de saída: 115v. 4 tomadas de

saída padrão N8R14136. Tipo de tomada:
104 - Tripolar (2P + T) Frequência:60H2.
Cor: Preto

R$ 19.750,00FORCE LINE 50 UND 395,0017

R$6.000,00150,0020 Rise 40 UND
Memórias DDR3.4gb 1333 Mhz Pc3-10600

Mouse Pad: Ergonômico com Apoio de
Pulso. Cor: Preto

R$3.890,00100 UND 38,9021 Fortrek

ROTEADOR GROOVE A-52HPN DUAL

BAND COM ANTENA, 15DBI
R$6.582,00MIKROTIK 6 UND 1.097,0022

Cabo de Rede UTP Cat 5e Compatível com
os padrões de rede 10BASE-T/100BASE-
TX/1000BASE-TX Suporta Tráfego de rede
GIgabit 10/100/1000 Construção: U/UTP -
4partes trançados compostos de
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG,
Isolados em polietileno especial, Cor
padrão: azul claro. Capa externa: PVC na
opção CMX Marcação sequencial métrica
decrescente que facilita no calculo dos
lances para instalação Diâmetro nominal:
4,8mm

R$17.100,0023 Fortrek 5000 METROS 3,42

Conector Rj45 Cabo Rede Lan Plug
Ethernet corpo em termoplástico de alto

impacto(UL 94 V-0), Vias de contato
produzidas em bronze íosforos com
camadas de 2,54umde níquel e 1.27um de
ouro.

Interferência Eletromagnética). Contatos
adequados para conectorização de
condutores sólidos ou flexíveis.

Atende FCC 68.5 (EMI
R$3.380,0024 Wurth 2000 UND 1,69

Fonte ATX 450W. 20+4 Pinos Bivolt Com

Seleção Automática
R$5.238,0025 FORTREK 20 UND 261,90

R$ 2.740,0026 Emachines 20 UND 137,00
FONTE NOTEBOOK 450 UNIVERSAL

R$ 5.000,00Coletek 40 UND 125,0027
BATERÍA PARANOBREAK
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HD Externo Portátil de 01 TB, velocidade
de Transferência de dados USB 3.0

R$18.177,60Seagate 40 UND 454,4428

HD interno Portátil de 500, velocidade de
Transferência de dados USB 3.0

R$3.747,80374,78Seagate 10 UND29

SSD 480GB, SATA, Leitura 500MB/S,

Gravação 350MB/s
R$ 25.189,0050 503,78Kingston UND30

R$8,400,0042,00200 UND31 Pen drive 16 GB

R$9,800,0049,00Mult 200 UND32 Pen drive 32 GB

R$ 5.100,00150 UND 34,0033 Pen drive 8 GB

R$4.490,4074,84EPSON 60 UND34 Refil para impressora Epson 3110

Refil para impressora Epson 3150

Refil Para impressora EPson L380

R$ 5.440,0068,00EPSON 80 UND35

R$ 10.200,00EPSON 68,00150 UND36

Toner Impressora hp LaserJate PRO MFP
M426FDW

R$ 11,906,40EVOLUT 80 UND 148,8337

Toner Para Impressora Xerox Work Centre
3550

R$20.200,00EVOLUT 100 UND 202,0038

Cilindro Impressora Xerox Work Center
3550

R$ 3,680,00BROTHER 50 UND 73,6040

Unidade de cilindro completo impressora
Brother DCPL5652DN

R$6,100,00122,00BROTHER 50 UND41

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.

3.1.

4.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo s4.2.1.

4
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execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
4.3.

ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1.

registro de preços.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124daLeinM4.133,de2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

5.3.

5.4.

5
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condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a5.4.1.

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites deia;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:5.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada5.4.2.I.

a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.5.4.2.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

previstas no item 9.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação5.9.1.

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema5.10.

de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem\de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DOMARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do5.12.

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1.

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.I.

a contratação:

6.1.3.2.

contratação.

6.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1.

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

7.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

7.1.3.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PM FN M/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades7.1.4.

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nM4,133. de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1.

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.2.5.

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas peto órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar setó

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

8.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8
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considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.

9.1.

9.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração9.1.2.

sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.3.

9.1.4.

ou IV do caput do art. 156 da Lei n°Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos9.I.4.I.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sançao.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

OU inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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DAS PENALIDADES10.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas10.1.

no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.10.1,1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS11.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as11.1.

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA. 05 de junho de 2024

LÜIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

t/

o^mpreendiMentos nordeste ltda
CNPJ N» 27.100.598/0001-47

ADÃO GOMES MAIA

SÓCIO PROPRIETÁRIO

DISTRIBUIDOI

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 031/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 031/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o 01.616,041/0001-70, neste ato representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 013/2024-SRP, processo administrativo n.2 016/2024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n» 14.133, de 1° de abril de 2021, no
Decreto Municipal n,® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo para  o fornecimento parcelado
de equipamentos e suprimentos de informática, para atender a demanda operacional da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico
n<^ 013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s} proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA

CNPj 27.100.598/0001-47

ENDEREÇO RUA 27, NB 01, BAIRRO SÃO CAETANO, BALSAS-MA

REPRESENTANTE ADAO GOMES MAIA

E-MAIL DISTEMPREENDIMENTOSNORDESTE@GMAIl.COM

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTD UND VL. UNIT V. TOTAL

Computador com processador Intel Core i5,
monitor 18,5“ led Isl9c301, leitor de cartão. Placa
Mãe 1155 IPMH61P1 i3 i5 i7 Com Hdmi, Mem

DDR3 ou superior 4GB, HD SATA 1TB 72010RPM,
Gabinete, Teclado (ABNT 2), Mouse. Garantia de
01 ano,

3 BRX 15 UND 3.616,40 R$ 54.246,00

Computador com processador Intel Core 13,
monitor 18,5” led Isl9c301, leitor de cartão. Placa
Mãe 1155 IPMH61P1 i3 i5 i7 Com Hdmi, Mem
DDR3 ou superior 4GB, FID SATA ITB 72010RPM,
Gabinete, Teclado (ABNT 2), Mouse. Garantia de
01 ano.

4 BRX 15 UND 2.774,00 R$ 41.610,00
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Computador para SERVIDOR com processador
Intel® Xeon® E-2236 (3.4 GHz, 12M cache, 6
núcteos/12 threads, turbo 80W), RAID: C22, RAID
1 para SATA incorporada S140 (2 HDDs SATA ou
SSDs SATA). Chipset Intel C202, DDR3 de 8GB até
1,600MHz, com capacidade até 32GB{4 slots
DIMM). HD SATA 1TB, 4 slots PCele G2; 2 slots

x8(um com conectores xl6) 1 Slot x4(com
conector x8) 1 Slot xl. Controladores RAID,

Controladores de rede Broadcom BCM 5722 de
porta única, mais uma adicionai. Adaptador
Sigabit ET Intei de duas portas, piaca de rede
Ethernet Gigabit, PCIe x4. Fonte de Alimentação
única cabeada {495W), Placa de vídeo Matrox
G200eW com 8MB de memória. Teclado (ABNT
2), Mouse Mo, Windows Server® 2019 Standard,
16 núcleos, instalação de fábrica, sem CALs,
várias línguas.

5 goldentec 1 UND 6.599,00 R$ 6.599,00

NOTBOOK - Notebook Intel Core i3, 4GB

Expansivel até 16Gb, HDD SATA Itb, Tela 15" LED
FullHD, Bluetooth, Wireless b/g/n, Ethernet
(RJ-45), HDMI, Entrada VGA, USB 3.0, DVD-RW.
5D MMC. Sistema Operacional Windowa 10, 64
Bites Professional.

6 Samsung 10 UND 3.329,90 R$ 33.299,00

NOTEBOOK • Intel® Core™ Í7-8565U (1.8 GHz até
4.6GHz, cache de 8MB, quad-core, 8^ geração),
Windows 10 Home Single Language, de 64 bits •
em Português (Brasil), Placa de vídeo dedicada
4MD Radeon™ 520 com 2GB de GDDR5, Memória

de 8GB (lx8GB), DDR4, 2400MHz; Expansivel até
16GB (1 Slot soDIMM, sem slot livre), 5SD de
128GB + HD de 1TB 5400 RPM

7 Samsung 6 UND 4,146.00 R$ 24.876,00

Scanner smart, Alimentador Automático A4 /

Ofício para 100 documentos. Velocidade de
SOppm / 80ipm (frente e verso), Documentos
Longos até 1.27 metros, Ciclo diário de 5.000
digitalizações, Detector ultrasonico de dupla
alimentação.

B Fujitsu 5 UND 4.594,00 R$ 22.970,00

ROTEADOR: Interface: 4 Portas LANlO/lOOMbps,
1 Porta WAN lO/lOOMbps, Botões: Botão
WPS/Reset; Botão Wireless On/Off; Botão Power
On/Off, Tipo de antena: 4 Antenas Externas,
Padrões Wireless; IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE
802,llac/n/a 5GHz, Frequência: 2.4GHz e 5GHz,
Funções Wireless:

9 rp Link 30 UND 343,00 R$ 10.290,00

10 Switch 8 Portas, Gigabyt TP-Link 15 UND 278,90 R$ 4.183,50

11 Switch 24 Portas, Gigabyt TP-Link 10 UND 1.361,00 R$ 13.610,00

12 Auto Transformador 1000 VA Force Line 50 UND 178,00 R$ 8.900,00

13 Auto Transformador 2010 VA Force Line 50 UND 299,00 R$ 14.950,00

Estabilizador: lOOOVA (1000 Watts). Tensão

lominat de entrada: 127v I 220v (Escolha Pela
Chave Seletora). Tensão nominal de saída: 115v.

4 tomadas de saída padrão N8R14136. Tipo de
tomada: 104 - Tripolar (2P + T) Frequência:60H2.
Cor: Preto

17 FORCE LINE 50 UND 395,00 R$ 19.750,00

Memórias DDR3.4gb 1333 Mhz Pc3-1060020 Rise 40 UND 150,00 R$ 6.000,00

Mouse Pad: Ergonômico com Apoio de Pulso. Cor:
Preto

21 Fortrek 100 UND 38,90 R$ 3.890,00

ROTEADOR GROOVE A-52HPN DUAL BAND COM

ANTENA, 15DBI
22 MIKROTIK 6 UND 1.097,00 R$ 6,582,00
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Cabo de Rede UTP Cat 5e Compatível com os
oadrões de rede lOBASE-T/lOOBASE-

rx/1000BASE*TX Suporta Tráfego de rede GIgabit
10/100/1000 Construção: U/UTP ■ 4partes
trançados compostos de condutores sólidos de
:obre nu, 24 AWG, isolados em poüetileno
especial. Cor padrão; azul claro, Capa externa;
PVC na opção CMX Marcação sequencial métrica
decrescente que facilita no calculo dos lances
para Instalação Diâmetro nominal: 4,8mm

23 Fortrek 5000 METROS 3,42 R$ 17,100,00

Conector Rj45 Cabo Rede Lan Plug Ethernet corpo
em termoplástico de alto impacto{UL 94 V-0),
»/ias de contato produzidas em bronze íosforos
:om camadas de 2,54umde níquel e 1.27um de
ouro. • Atende FCC 68.5 (EMI - Interferência
Eletromagnética). Contatos adequados para
conectorizaçào de condutores sólidos ou flexíveis.

200024 Wurth JND 1,69 R$ 3.380,00

Fonte ATX 450W. 20+4 Pinos Bivolt Com Seleção
Automática

20 261,90 R$ 5.238,0025 FORTREK UND

26 FONTE NOTEBOOK450 UNIVERSAL Emachines 20 UND 137,00 R$ 2.740,00

27 batería para NOBREAK Coletek 40 UND 125,00 R$ 5.000,00

HD Externo Portátil de 01 TB, velocidade de
Transferência de dados USB 3.0

28 UND 454,44 R$ 18.177,60Seagate 40

HD interno Portátil de 500, velocidade de
Transferência de dados USB 3.0

29 Seagate 10 UND 374,78 R$ 3,747,80

SSD 480GB, SATA, Leitura 500MB/S, Gravação
350MB/S

30 Kingston 50 UND 503,78 R$ 25.189,00

Pen drive 16 GB Multi 200 42,00 R$ 8.400,0031 UND

Pen drive 32 GB Multi 200 UND 49,00 R$ 9.800,0032

33 Pen drive 8 GB Multi 150 34,00UND R$ 5.100,00

Refil para impressora Epson 3110 EPSON34 60 UND 74,84 R$ 4.490,40

Refil para impressora Epson 315035 EPSON BO UND 68,00 R$ 5.440,00

Refil Para impressora EPson L38036 EPSON 150 UND 68,00 R$ 10.200,00

Toner Impressora hp Laserjate PRO MFP
M426FDW

37 EVOLUT 80 148,83UND R$ 11.906,40

38 Toner Para Impressora Xerox Work Centre 3550 EVOLUT 100 202,00 R$ 20.200,00UND

Cilindro Impressora Xerox Work Center 355040 BROTHER 50 UND 73,60 R$ 3,680,00

Unidade de cilindro completo impressora Brother
DCPL5652DN

41 BROTHER 50 UND 122,00 R$ 6.100,00

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
ns 14.133, de 2021: e
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3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos,

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei ns 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de

registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação da
licitação; e

2, Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.

6, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14,133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços,
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração13.
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a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nfi 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,

7,NEGOCiAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021,

2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inícialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14,133, de 2021,  e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

S.REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços,

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito;

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3, 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no Decreto n® 001/2024.

5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n^ 001/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n» 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14,133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora.
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal ns 001/2024.

1.

2.

3.

4.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n^ 001/2024),

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de junho de 2024

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA

CNPJ N8 27.100.598/0001-47

ADÃO GOMES MAIA

SÓCIO PROPRIETÁRIO

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA

Código identificador: f334balcb74c27d72c3609d5bedl231d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 032/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N8 032/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão • MA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01,616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 013/2024-SRP, processo administrativo n.® 016/2024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo para  o fornecimento parcelado
de equipamentos e suprimentos de informática, para atender a demanda operacional da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico
n® 013/2024, que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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